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PORTARIA N°. 072/2021 

 

O Prefeito do Município de Cruzmaltina  

Estado do Paraná, Sr. Natal Casavechia, 

no uso de suas atribuições legais 

conferidas pela Lei Orgânica Municipal e 

na forma do art. 12, §3°, da Lei Estadual n° 

15. 608/2007; Art 15, §1°, da Lei 

8.666/1993 e do art. 3°., inciso I , da 

Instrução Normativa n° 73 do Ministério da 

Economia. 

 

CONSIDERANDO a necessidade de dar maior transparência às contratações de 

produtos e serviços realizados pela administração pública, à fim de consolidar o 

princípio da transparência na gestão dos recursos públicos; 

CONSIDERANDO que a Licitação na modalidade de Pregão eletrônico permite 

maior concorrência, transparência e economia à administração pública; 

CONSIDERANDO que se faz necessário planejamento estratégico na compra 

de medicamentos para fins de não haver a interrupção da prestação dos serviços 

públicos essenciais e garantir o melhor empenho dos recursos públicos 

atendendo às necessidades do bem comum 

CONSIDERANDO recomendação administrativa 015/2021 do Ministério Público 

que trata das matérias destacadas (anexa), bem como por entender que tal 

recomendação é conveniente e de suma importância para a melhor prestação 

de serviços, eficiência e transparência do setor público, 
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CONSIDERANDO que a recomendação administrativa 015/2021 busca 

implantar o lano Estadual de Compras Públicas de Medicamentos , com 

intuito de disciplinar a metodologia da composição e referencia do preço dos 

medicamentos que serão adquiridos pela administração pública; 

 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1 °. Fica estabelecido que nas compras de medicamentos, deverá ser 

observada pela Procuradoria Jurídica, Controladoria Interna, Departamento de 

Compras e Licitações Pregoeiro e Secretaria Municipal de Saúde o seguinte: 

I  Não limitar a pesquisa de preços a três orçamentos de possíveis 

fornecedores, uma vez que esta prática é inadequada e insuficiente para a 

aferição real dos valores praticados no mercado; 

II  Deverá ser estabelecida uma cesta de preços aceitáveis, que deverá ser 

analisada de forma crítica, em especial quando houver grande variação entre os 

valores apresentados; 

II  Deverá ser diversificada a base de consulta e utilizar-se de editais de licitação 

e contratos similares firmados por entes da Administração Pública, contratações 

anteriores (em até 180 dias) do próprio órgão, atas de registro de preços da 

administração Pública, sites especializados de amplo acesso, com a indicação 

de data e hora da consulta; COMPRASNET (âmbito federal) e o 

COMPRASPARANA (âmbito estadual); outras fontes de pesquisa específicas e 

obrigatórias da área de saúde sobre aquisições de medicamentos; 
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III  Constar expressamente, de forma detalhada e justificada, todas as consultas 

realizadas no processo administrativo utilizado para a definição do preço de 

referência, contendo o nome do agente público consulente e as datas das 

consultas, na forma do art. 12, §3°, da Lei Estadual n° 15. 608/2007; Art. 15, §1°, 

da Lei 8.666/1993 e do art. 3°., inciso I , da Instrução Normativa n° 73 do 

Ministério da Economia. 

Art. 2°. Deverão ser observadas todas as recomendações expressas na 

Recomendação Administrativa n° 15/2021 do Ministério Público do Estado do 

Paraná. 

Art. 3°. Esta Portaria entra em vigor em 01/04/2021, revogadas todas as 

disposições em contrário. 

Registre-se, publique-se, intime-se. 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CRUZMALTINA, ESTADO DO 
PARANÁ, 01 DE ABRIL DE 2021. 

_________________________________ 
NATAL CASAVECHIA 

Prefeito Municipal
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